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ESTADO DE RONDôNIA
PODER LEGISI,ATIYO

CÂMARA MT:IiIcÍPAL DE BfRJTIS

I - RELATÓRIO

-- O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que visa Reestruturar o conselho Municipal dos direitos da

pessoa idosa (COMID) e cria fundo Municipal do direito da pessoa idosa (FMDPI).

II - ANALISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiç4,
não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento juídico municipal.

III VOTODORELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Complementar N'011/2025, reveste-se de boa forma constinrcional

legal, jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO »a COUTSSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realízada no dia 03 junho de 2025, opinou

.-. unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei Complementar N' 01112025.

Estiveram presentes os Scnhorcs Vereador

Dhi deT F
Cibelly dos Santos Lucas Luiz de C a

Ve Vereador Memtlro

PARECf,R
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA

PROJETO DE COMPLEMENTAR LEI N" OIl/2025
MENSAGEM DE LEI N'738/2025

Dc autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto cm cpígrafe "Reestrututo o Conselho Municipol dos

Direitos do Pessoo ldosa (COMID), e crio o Fundo Municipol dos Direitos do Pessoo ldoso (FMDPI) e dispõe

sobre a Político Municipal de eletivoção e gardntia dos direitos da Pessoo ldoso no Municipio de

Buritis/Ro, e dá outros providencias".

Vereadora Presidente



EST,'\DO DE RO\Dô\IA
PODF]R LEGISI,ATIVO

CÂMARA MUNfCtPAL D!t RURI't'ts

PARECER
COMISSAO DE FINANCAS. ORCAMENTO E FISCALIZACAO

PROJETO DE COMPLEMENTAR LEI N'01I/2025
MENSAGEM DE LEI N'738/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projcto em cpígrafc "Reestrutura o Conselho Municipol dos

Direitos do Pessoo ldoso (COMID), e crio o Fundo Municipol dos Direitos do Pessoo ldoso (FMDPI) e dispõe

sobrc o Político Municipol de eletivoção e gdrontio dos direitos do Pessoo ldoso no Município de

Buritis/Ro, e dá outros providencios".

I - RELATÓRIO
.-./ O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que visa Reestruturar o conselho Municipal dos direitos da

pessoa idosa (COMID) e cria fundo Municipal do direito da pessoa idosa (FMDPI).

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análiscjunto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Complementar Nu 01112025, revcste-sc de boa forma constitucional

legal, jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acothido. Por isso, voto pela sua aprovação.

.-,IV - RESULTADO DA VOTAÇAO DA COMISSAO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reuniào realizada no dia I I de junho de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÂO do Projeto de Lei Complementar N" 011t2025.

Estiveram presen sS ores Vereadores.

anclo Renato Leit \
z

eador Presidente Vereador Relator
sc

reador
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PARECER
COMISSÃO DE EDUCACÃO,SAUDE E BEM.ESTAR SOCIAL

PROJETO DE COMPLEMENTAR LEI N' OI T/2025
MENSAGEM DE LEI N" 738/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Reestruturo o Conselho Municipol dos

Direitos do Pessoa ldosa (COMID), e crio o Fundo Municipol dos Direitos do Pessoo ldosa (FMDPI) e dispõe

sobre o Política Municipol de efetivoçõo e garontio dos direitos da Pessoo ldosa no Município de
Butitis/RO, e dá outros providencios".

I - RELATORIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que visa Reestruturar o conselho Municipal dos direitos da

pessoa idosa (COMID) e cria fundo Municipal do direito da pessoa idosa (FMDPI).

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educaçâo, Saúde e

Bem-Estar Social, não rccebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Complementar No 0ll/2025, reveste-se de boa forma constitucional

.-,legal, jurídico e dc boa técnica lcgislativa e, no mérito, dcve scr acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO »,C, CONITSSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia Il dejunho de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÁO do Projeto de Lei Complementar N" 01112025,

Estiveram presentes os ores,

Lucas L to Teixeira Ueder Rodrigues Ferreira

Vereador Membrocâdo ente

EsTADo DE RoNDÔ\IA
PODI)R I,EGISI,ATIvO

cÂu,tm MtrltcIplt, DE BURITIS

4»à-('6,*;
Juliana Cibelly dos Santos

Vereadora Relatora
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PARECER
COMISSÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE COMPLEMENTAR LEI N" OlI/2025
MENSAGEM DE LEI N'738/2025

I - RELATORIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que visa Reestruturar o conselho Municipal dos direitos da

pessoa idosa (COMID) e cria fundo Municipal do direito da pessoa idosa (FMDPI).

II - ÀNÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Agricultura e meio

Ambiente, não recebendo substirutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Complementar N' 01112025, reveste-se de boa forma constitucional

legal, jurídico c de boa técnica lcgislativa e, no mérito, devc ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTÀDO DA VOTAÇÃO »e, COUTSSÃO

A Comissão de Agricultura e meio Ambiente, em Reunião realizada no dia I I de junho de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei Complementar No 01112025.

Estiveram p ntes os cl-l

Renato Le ao os ntos as de a ssos

res Vere res,

e ernard

Vereador Presidente

Dh ion

reador Relator ereador Membro

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Reestrututo o Conselho Municipal dos

Direitos do Pessoa ldoso (COMID), e crio o Fundo Municipal dos Direitos do Pessoo ldoso (FMDPI) e dispõe

sobre o Político Municipol de eletivoção e gorontio dos direitos do Pessoa ldoso no Município de

Buritis/RO, e dá outras providencios".


